
LEI Nº 6.058, DE 23 DE ABRIL DE 2004.

Altera a redação do §2º do Art.1º e o Art.  
3º  da  Lei  nº  6.010/03  de  29/12/03,  que 
dispõe sobre o Estacionamento Rotativo 
Pago.

ALEXANDRE A. GOELLNER, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Altera a redação do § 2º do Artigo 1º e o Art. 3º da Lei nº 6.010/03 
de 29/12/03, que passam a viger com as seguintes redações:

Art. 1º ....

“§  2º  Excluem-se  da  obrigação  de  pagar  para  ter  direito  ao 
estacionamento,  as  ambulâncias,  os  veículos  oficiais  a  serviço  de  órgãos 
públicos municipais, os veículos de meios de comunicação identificados pelo 
logotipo, os automóveis de aluguel, em serviço, estes últimos, pelo prazo de 5 
(cinco)  minutos  e,  ainda,  as  motocicletas  e  ciclomotores,  desde  que 
estacionados  em  áreas  especialmente  delimitada  para  esse  fim  e  somente 
nestas,  ficando proibido o estacionamento em qualquer outro local  dentro da 
área azul.

Art.  3º  Nas  áreas  delimitadas,  de  acordo  com  esta  lei,  o 
estacionamento remunerado de veículos far-se-á das 8:00 horas às 11 horas e 30 
minutos e  das 13 horas e  30  minutos às 17:00 horas,  de  segundas-feiras  às 
sextas-feiras  e  horários  estes  especificados  nas  respectivas  placas  de 
sinalização, exceto aos sábados, domingos e feriados”. NR

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Carazinho, 23 de abril de 2004.

ALEXANDRE A. GOELLNER
             Prefeito Municipal
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